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EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 

INTERESSADA: Diversas Secretarias Municipais 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SALGADOS, 

BOLOS, PÃES, TORTAS, SONHO RECHEADO, LANCHES NATURAIS E GELO PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/nº, Centro, 

Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará 

realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as 

Leis Federais nº 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 

edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia – MT), do dia 02 de Dezembro de 2022, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/nº, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 

sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SALGADOS, BOLOS, 

PÃES, TORTAS, SONHO RECHEADO, LANCHES NATURAIS E GELO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT, conforme especificações e 

quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das Secretarias 

do Município.  

1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades, estão 
discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas 

pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.4. A Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir os itens relacionados da licitante 

vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. A presente licitação destina-se “PREFERENCIALMENTE” à participação de MICROEMPRESA 

– ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP e MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, que devidamente 

atendam as exigências do edital e seus anexos, e que tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto da licitação, EXCETO PARA OS ITENS 06, 12, 13 e 14, OS QUAIS SERÃO PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO. 

3.1.1. Não havendo o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, e 
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equiparadas, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 

não será aplicado o disposto nos arts. 47 e 48 da LC 123/2006, com fulcro no art. 49, da 
mesma legislação, ampliando a participação às demais empresas presentes. 

3.2. Não poderão participar: 

3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão 

do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro 

grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 
aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da 

Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT; 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte (se houver) não poderão 

participar sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 

3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

 

3.3. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-

se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

3.4. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas como 
inidôneas em um dos cadastros abaixo: 

3.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União; 

3.4.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional 

de Justiça. 
3.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 

legais aplicáveis. 

3.6. As empresas que se interessar em participar do certame poderão realizar o cadastro ou a 

renovação/atualização do CRC – Certificado de Registro Cadastral (relação de documentos CRC 

conforme anexo V do edital), efetuado até um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.6.1. O referido cadastro é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 

previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de julgamento 
da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o TCE/MT, bem como mantém 

o cadastro da empresa para posteriores licitações. 

3.6.2. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficarão impedidas de participar 
do certame. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante 

deverá se apresentar junto a Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 

4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na sequência do ato de entrega dos 

envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
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4.4.CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 

4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 

a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada ou 

simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 

desde que junto esteja o original);  
b.1) o citado documento deverá estar acompanhado das eventuais alterações ou da 

consolidação respectiva; 

b.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

c) Termo de Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do 
Edital) - via original, com firma reconhecida em Cartório; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 

e)MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 

conforme modelo ANEXO X e comprovar o enquadramento no próprio ato de credenciamento, sob 

pena da Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio–proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 

alíneas do item 4.4. 

4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 

lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, 
e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o 

qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua 

proposta escrita.  
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 

pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada.  
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira.  

4.10 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima mencionado, 

a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada continuidade na 
licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da Adjudicação e 

Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo licitatório a 

CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no respectivo site. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 

descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

5.2O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL nº 064/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 

 
5.3O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

9PREGÃO PRESENCIAL nº 064/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 

 
5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 

será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 

devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão.  
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame 

com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados.  
5.6Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 

de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala.  
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 

demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 

6.2.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo 

banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca dos produtos/serviços ofertados (se houver); 

6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 

6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo 

de Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independentemente de estarem, ou não, 
descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações 

impeditivas de participação. 

6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
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ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 

avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas no Anexo I do 

edital, contendo cotação de preço expresso em moeda corrente nacional, devendo constar o preço 

unitário e total de cada item, a marca ou fabricante (se houver), sendo aceito somente duas casas 
após a vírgula. 

6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo I, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará disponível no site 

www.claudia.mt.gov.br da Prefeitura Municipal de Cláudia – MT. 

6.6.2 No envelope da proposta, além da licitante apresentar o modelo do anexo I, que é a proposta 
detalhada, conforme item 6.6.1, a empresa deverá também encaminhar a proposta gerada pelo 

software em mídia (pen-drive) dentro do envelope.  
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 

mediador e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 

estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 

ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 

7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 

valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 

proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 

7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definidos no objeto deste edital e seus Anexos. 

7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 

pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 

adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 

7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos. 
 

 

http://www.claudia.mt.gov.br/
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8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o (s) envelope (s) 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos específicos para 

participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de 

permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 
 

I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signatário da 

proposta (caso não seja sócio), acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em 

via original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura 
Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 

de seus administradores ou; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia – MT, conforme item 

3.1 do edital, em plena vigência (FACULTATIVO). 

 
8.1.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde 

que devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

 
II – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 

apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 

substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, 

referente ao último exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 

 

8.1.1.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar 
documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.1, II, alínea “a”, podendo inclusive 

apresentar balanço de abertura da empresa. 

 
III – REGULARIDADE FISCAL; 

a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 

a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo 

único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
d) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 

da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de certidão 
com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão 

unificada; 

e) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 

f) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 

com o objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá 

conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Alvará Sanitário da empresa licitante, com data de validade vigente, fornecido pelo órgão competente 
da sede da licitante (cópia autenticada ou simples desde que junto o original); 

c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 

e) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 

de referência (anexo VIII do edital); 
f) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital); 

f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 

municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI do edital). 
 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde 

que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 

8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 

do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 

da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual interposição de recurso 

contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
9.2.A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

9.3.Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte.  

9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
9.4.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado;  

9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 

10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 

de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 

anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br, ou protocoladas no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Cláudia – MT.   

 

mailto:licitacao@claudia.mt.gov.br
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11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 

que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito 

do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 

11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do 

resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 

licitacao@claudia.mt.gov.br ou protocolados no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia – MT.   

 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias 

Municipais. 

12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação 

da Secretaria responsável. 
12.3 Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo acima 

detalhado, conforme quantidade determinada na solicitação. 
12.4 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo 

somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

12.5 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

12.5.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 

vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 

prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

12.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entregados produtos e emissão 

da referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal.  

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação.  

13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado a Ata 
de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II, bem como Contrato 

Administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo XII, ambos deste edital.  

mailto:LICITACAO@CLAUDIA.MT.GOV.BR
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13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 

ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam 
absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 

licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 

da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 

sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 

itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 

previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 

e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 

ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 

nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 

colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 
Direito. 

15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 

trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 

licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 

anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
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modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 

os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 

15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 

Licitação, em no horário de expediente. 

 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Modelo da Proposta de Preços 

b) Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III – Termo de Referência 

d) Anexo IV – Termo de Credenciamento  
e) Anexo V – Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica  

f) Anexo VI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica)  
g) Anexo VII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

i) Anexo IX – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

K) Anexo XI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 
l) Anexo XII – Minuta de Contrato. 

 

 
 

Cláudia - MT, 18 de novembro de 2022. 
 

 
 

 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
ANEXO I  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
Proponente: 

Razão social da licitante: 
CNPJ/MF: 

Inscrição Estadual (se houver): 

Endereço completo:  
Telefone / Fax para contato 

Conta Corrente: ________Agência: _________Banco:________ 
E-mail:  

 

PARA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT  

Aos cuidados da Pregoeira Oficial 
 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial nº 064/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço por Item 

 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento dos produtos, conforme 
segue:  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SALGADOS, 

BOLOS, PÃES, TORTAS, SONHO RECHEADO, LANCHES NATURAIS E GELO PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT. 
 

ITENS PREFERENCIALMENTE PARA PARTICIPAÇÃO DE EPP, ME OU MEI, OU EQUIPARADAS. 
 

Seq
. 

Cod. 
Agili 

Código 
TCE 

Itens Unidade Quant. 
Preço 

estimado 
Valor total 

 

1 56516 329349-1 
Bolacha Caseira tipo massa flora, trufada ou 
de mel  

KG 500,00   

 

2 38213 00024282 
BOLACHA CASEIRA TIPO PINTADA COM COCO 
CHOCOLATE E DE FUBA 

KG 1.640,00   

 

3 56708 0009058 
bolo gelado sabores : coco, abacaxi, 
chocolate  

KG 920,00   

 

4 56517 280486-7 
Bolo Recheado tipo de sabores podendo ser: 
beijinho, brigadeiro, amendoim, com frutas.  

KG 1.210,00   

 

5 38214 0000688 
CUCA RECHEADA PODENDO SER O RECHEIO DE 
CHOCOLATE DOCE DE LEITE GOIABADA E 
CREME DE CONFEITEIRO 

KG 1.690,00   

 

7 56949 0004731 
GELO - ACONDICONADO EM SACOS 
PLASTICOS, EM BARRA 

Un 1.500,00   

 

8 56948 159543-1 
GELO - ACONDICONADO EM SACOS 
PLASTICOS, EM CUBOS 

Un 800,00   
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9 56521 396157-5 
LANCHE NATURAL COM MINIMO DE 250 
GRAMAS 

Un 2.600,00   

 

10 56524 279034-3 Pão de cachorro quente  KG 2.410,00   

 

11 56528 00032218 
Salgado 250gr frito tipo risole com recheio de 
carne moida, frango ou presunto e queijo  

Un 2.410,00   

 

15 38209 00010620 
TORTA ASSADA TIPO SALGADO OU DOCE 
SENDO EM PEDACOS PEQUENOS 

KG 1.460,00   

 

Total:  

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA. 
                          

Seq. 
Cod. 
Agili 

Código 
TCE 

Itens Unidade Quant. 
Preço 

estimado 
Valor total 

6 56709 00015951 
Empadinha assada (recheio de frango e 
palmito)  

CENTO 720,00   

 

12 38199 0000690 
SALGADO ASSADO 15 GRAMAS TIPO, TIPO 
ESFIRA 

CENTO 2.045,00   

 

13 38198 0000689 
SALGADO FRITO 15 GRAMAS TIPO PASTEL, 
RISSOLE, PASTEL DE VENTO, BOLINHA DE 
QUEIJO, QUIBE, ESFIRRA 

CENTO 2.865,00   

 

14 38200 0001719 
SONHO RECHEADO PODENDO SER RECHEADO 
NOS SABORES DE DOCE DE LEITE CHOCOLATE 
OU CREME 

KG 1.820,00   

 

Total:  

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS) 

 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
 

PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS: CONFORME EDITAL 
 

 
LOCAL E DATA 

_______________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO II  

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°____/2022 
 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade nº 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 403.786.169-00, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e 

do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob o nº..........., e Inscrição Estadual nº........ 
estabelecida a ........., nº......, bairro ..............., cidade de ..........., doravante denominada 

“PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 

1993, Lei Federal nº 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 

resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 064/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

1 - DO OBJETO: 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SALGADOS, 
BOLACHAS, BOLOS, PÃES, TORTAS, SONHO RECHEADO, LANCHES NATURAIS E GELO PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT, sendo na 
oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

 

Nº PRODUTOS QTD. UND. UNTARIO 
TOTAL 

    

 

 
  TOTAL     R$  R$ 

 
2 - DOS PRAZOS: 

2.1 Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias 

Municipais. 
2.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 

solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação 
da Secretaria responsável. 

2.2.1 Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo acima 

detalhado, conforme quantidade determinada na solicitação. 
2.3 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo 

somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 
2.4 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

2.5 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 

vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 

delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
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3 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1 Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos produtos, em até 30 (trinta) 
dias. 

3.2 O detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as 

receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo com a 
especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade 

e qualidade dos produtos mediante recibo. 
3.3 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 

executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
3.4 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

 
4 -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

4.1 Os produtos serão entregues de forma parcelada no decorrer dos 12 (doze) meses, devendo sempre 

obedecer o prazo previsto no item 2.2. 
 

5 – DO REAJUSTAMENTO: 
5.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo 

Federal. 
5.1.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 

que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes de comum acordo, com base no artigo 65, II “d”, da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/93) 
buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese 

alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 
 

6 - DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 

6.1 Entregar os produtos licitados parceladamente no decorrer dos 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços, nas condições e prazos exigidos; 

6.2 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 

federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem 
como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Cláudia – MT; 

6.3 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cláudia - MT ou a terceiros, por atos de 

seus empregados ou prepostos. 
 

7 - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
7.1 Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

7.2 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

7.3 Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

 
8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas no orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Cláudia.  

 
9 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

9.1 O presente instrumento é regido pela Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO Nº 

064/2022– REGISTRO DE PREÇOS. 
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10 – DO FORO: 

10.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 
Comarca de Cláudia - MT, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue 

assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

 

 
CLÁUDIA-MT ___ de __________ de 2022. 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
CNPJ:  

 
 

 

Testemunhas: 
 

 
_______________________________ 

Nome:  
CPF:  

 

 
________________________________ 

      Nome : 
CPF:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

     

            ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
               Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 – Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

 

ANEXO III 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. As Secretarias Municipais necessitam adquirir salgados, bolos, pães, tortas, bolachas, cucas, sonho 

recheado e gelo para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme descrição e detalhes 

contidos no Item 07, deste Termo de Referência. 

2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 

2.1. O processo de licitação faz-se necessário para atender as Secretarias Municipais em eventos, plantões, 

entre outros, conforme quantidades estimadas e especificações constantes no item 07, deste Termo de 
Referência. 

3. VALOR DE REFERÊNCIA 

3.1. Valor Total Estimado: R$ 1.104.132,85 (um milhão cento e quatro mil e cento e trinta dois 
reais e oitenta e cinco centavos). 

4. PRAZO 

4.1. A quantidade descrita é uma estimativa de consumo para o período de 12 (doze) meses. 
4.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades solicitadas 

e nos locais indicados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação da Secretaria 
responsável. 

5. METODOLOGIA 

5.1. Menor Preço por Item 

6. QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 

6.1. Atender as exigências do edital.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A contratada deverá apresentar conforme descrições abaixo: 

 

Seq. 
Cod. 
Agili 

Código 
TCE 

Itens Unidade Quant. 
Preço 

estimado 
Valor total 

 

1 56516 329349-1 
Bolacha Caseira tipo massa flora, trufada ou 
de mel  

KG 500,00 R$ 45,9400 
R$ 

22.970,00 
 

2 38213 00024282 
BOLACHA CASEIRA TIPO PINTADA COM COCO 
CHOCOLATE E DE FUBA 

KG 1.640,00 R$ 41,3100 
R$ 

67.748,40 

 

3 56708 0009058 
bolo gelado sabores : coco, abacaxi, 
chocolate  

KG 920,00 R$ 45,5000 
R$ 

41.860,00 
 

4 56517 280486-7 
Bolo Recheado tipo de sabores podendo ser: 
beijinho, brigadeiro, amendoim, com frutas.  

KG 1.210,00 R$ 63,2000 
R$ 

76.472,00 
 

5 38214 0000688 
CUCA RECHEADA PODENDO SER O RECHEIO DE 
CHOCOLATE DOCE DE LEITE GOIABADA E 
CREME DE CONFEITEIRO 

KG 1.690,00 R$ 24,3200 
R$ 

41.100,80 

 

6 56709 00015951 
Empadinha assada (recheio de frango e 
palmitoo)  

CENTO 720,00 R$ 125,1200 
R$ 

90.086,40 
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7 56949 0004731 
GELO - ACONDICONADO EM SACOS 
PLASTICOS, EM BARRA 

Un 1.500,00 R$ 12,8300 
R$ 

19.245,00 

 

8 56948 159543-1 
GELO - ACONDICONADO EM SACOS 
PLASTICOS, EM CUBOS 

Un 800,00 R$ 11,3500 R$ 9.080,00 

 

9 56521 396157-5 
LANCHE NATURAL COM MINIMO DE 250 
GRAMAS 

Un 2.600,00 R$ 5,1300 
R$ 

13.338,00 
 

10 56524 279034-3 Pão de cachorro quente  KG 2.410,00 R$ 23,8000 
R$ 

57.358,00 
 

11 56528 00032218 
Salgado 250gr frito tipo risole com recheio de 
carne moida, frango ou presunto e queijo  

Un 2.410,00 R$ 7,7500 
R$ 

18.677,50 

 

12 38199 0000690 
SALGADO ASSADO 15 GRAMAS TIPO, TIPO 
ESFIRA 

CENTO 2.045,00 R$ 101,9000 
R$ 

208.385,50 
 

13 38198 0000689 
SALGADO FRITO 15 GRAMAS TIPO PASTEL, 
RISSOLE, PASTEL DE VENTO, BOLINHA DE 
QUEIJO, QUIBE, ESFIRRA 

CENTO 2.865,00 R$ 97,2900 
R$ 

278.735,85 

 

14 38200 0001719 
SONHO RECHEADO PODENDO SER RECHEADO 
NOS SABORES DE DOCE DE LEITE CHOCOLATE 
OU CREME 

KG 1.820,00 R$ 49,4200 
R$ 

89.944,40 

 

15 38209 00010620 
TORTA ASSADA TIPO SALGADO OU DOCE 
SENDO EM PEDACOS PEQUENOS 

KG 1.460,00 R$ 47,3500 
R$ 

69.131,00 

 

Total: 
R$ 

1.104.132,85 

 

 
OBS.: Os itens acima serão “PREFERENCIALMENTE” à participação de MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP e MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, que devidamente atendam às exigências do edital e seus anexos, e que tenham 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, EXCETO PARA OS ITENS 06, 12, 13 e 14, OS QUAIS SERÃO 
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 
 

 

 
Cláudia - MT, 18 de novembro de 2022. 

 
 

 
 

 

 
JUCINEI CORREA DA LUZ 

Assessor Técnico 
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ANEXO IV  

 
 

 

(papel timbrado da empresa) 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/________  

 
 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 
 

 
 

 
  Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., 

portador(a) do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Cláudia – Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.º 
___/_____, na qualidade de representante  legal,  outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  em  

nome  da empresa........................................,  bem  como  formular  propostas,  ofertar  lances  
verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 
 

 
................., ......... de ...................  de 2022. 

 
 

 

 
_______________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
 

 

 
 

 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO V  

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 

 
 

 
 

➢ Contrato social da empresa em vigor; 

➢ Telefone para contato; 

➢ Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) – situação ativa; 

➢ Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

➢ Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

➢ Certidão de regularidade do FGTS; 

➢ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

➢ Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 

pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas. 

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

datada de, no máximo, (60) sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade. 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.1, IV, “c” 

 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. .................................  

LICITAÇÃO N° .........................................  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________einscriçãoestadualn°____________,estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   

de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 

determinada pela lei 9.854/1999 
 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.1, IV, “d” 

 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. .................................  

LICITAÇÃO N° .........................................  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________einscriçãoestadualn°____________,estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   

de____________________, estado de _____ CEP____________________ DECLARO, que recebi 

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município/ Estado, dia 

/mês/ano\ 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.1, IV, “e” 

 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. .................................  

LICITAÇÃO N° .........................................  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________einscriçãoestadualn°____________,estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   

de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital  e termo de 

referência.  

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.1, IV, “f” 

 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. .................................  

LICITAÇÃO N° .........................................  

DECLARAÇÃO 

 

 

A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________, estabelecidaa_________________________________, 

bairro__________,       Municípiode____________________, estado de _____ 

CEP____________________, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 

solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

 

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 

 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – Item 4.4.1, “e” 

 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________, sediada no 
endereço______________, n° ______, ____, telefone/fax nº_______, por intermédio do seu Sócio 

Proprietário Sr(a).________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________- ___/____ 
e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3º da 

Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar.  
 

(    ) MICROEMPRESA - ME  
 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP  

 
(    ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

 
 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 

 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

 
 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO XI 

 
MODELO DA DECLARAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. .................................  

LICITAÇÃO N° .........................................  

 

 

 
  A Empresa -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada na Rua 

--------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----
---------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

do Pregão Presencial nº ___________, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu 

quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 9º da 

Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

 

  Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 

 

 
 

__________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº_/2022 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ sob n° 01.310.499/0001-04, com 
sede na Av. Gaspar Dutra, Snº, Centro, CLÁUDIA – MT, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Srº. ALTAMIR KURTEN, no exercício de seu mandato, e, de outro lado, a empresa 

.............., inscrita no CNPJ sob o nº........... e Inscrição Estadual nº........, estabelecida a ........., nº......, 
bairro ..............., cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG nº 

.......... SSP/PR e CIC nº ............, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e celebram o presente 
contrato, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais dispositivos legais 

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE SALGADOS, BOLOS, PÃES, TORTAS, SONHO RECHEADO, LANCHES 
NATURAIS E GELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

CLÁUDIA-MT, sendo na oportunidade registrados o seguinte item e valores: 
 

ITENS 
COD.

TCE 
QTD UND PRODUTOS 

VLR. 

UNT. 

VLR.TOTAL 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

2.1. Para a presente aquisição foi realizada a Licitação, Modalidade Pregão Presencial nº 064/2022, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

4.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no 

Termo de Referência encaminhado pela secretaria solicitante, que é parte integrante do Edital e deste 
Contrato. 

4.1.1. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá entregar os produtos licitados no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados do momento da solicitação do Departamento competente. 

4.1.2. Eventualmente, os produtos poderão ser retirados diretamente no estabelecimento da licitante 

vencedora. 
4.2. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço com 

as especificações contidas no Termo de Referência. 
4.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de produtos, ou em desacordo com a 

especificação contida no Termo de Referência. 
4.4. Os itens licitados deverão ser conferidos por fiscal de contrato ou da ARP. 

4.5. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação 

da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 
4.6.O contrato terá validade da data de sua assinatura até ___/____/_____. 

4.6.1.Em havendo necessidade, o contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, em comum 
acordo entre as partes. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dia após a entrega dos produtos solicitados, 
mediante emissão da respectiva Nota Fiscal. 

5.2. As entregas dos produtos deverão estar em conformidade com o requerido e acompanhada de 

nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas no 
edital do pregão e nesta ata.   

5.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 

5.4. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

6.1. As despesas relativas a esta aquisição correrão por conta de recursos próprios do orçamento do 
Município sendo nas seguintes dotações orçamentárias:  

 

(52) 03.001.04.122.0002.2005/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Administração 
(248) 06.001.10.122.0017.2026/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde(SECRETARIA) 

(588) 06.002.10.302.0019.2028/3390.30.00 – Material de Consumo - Secretaria Municipal de Saúde 
(MAC).  

(336) 06.002.10.304.0020.2032/3390.30.00 – Material de Consumo - Secretaria Municipal de Saúde 
(Vig. Sanitária). 

(344) 06.002.10.305.0020.2031/3390.30.00 – Material de Consumo - Secretaria Municipal de Saúde 

(Vig. Epidemiológica). 
(271) 06.002.10.301.0018.2027/3390.30.00 – Secretaria Mun. de Saúde(Atenção Básica) 

(484) 09.001.20.606.0002.2056/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Desenv. Econômico Rural 
(375) 07.002.08.244.0002.2043/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social(FMAS). 

(392) 07.002.08.244.0008.2042/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS). 

(410) 07.002.08.244.0009.2046/3390.30.00-Secretaria Municipal de Assistência Social (CREAS). 
(434) 07.004.08.241.0008.2050/3390.30.00-Secretaria Municipal de Assistência Social (IDOSOS). 

(423) 07.003.08.243.0008.2049/3390.30.00-Secretaria Municipal de Assistência Social (FMDCA). 
(120) 05.002.12.306.006.2020/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Escolas 

Municipais) 
(122) 05.002.12.306.0006.2022/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Creches 

Municipais). 

(121) 05.002.12.306.0006.2021/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Educ. 
Infantil). 

(123) 05.002.12.306.0006.2023/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Educ. 
Especial/EJA). 

(454) 08.001.15.452.0002.2052/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

(515)10.001.18.122.0002.2057/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente.              
(536)11.001.27.812.0002.2058/3390.30.00 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.        

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 – DO MUNICÍPIO: 

7.1.1. Utilizar-se dos serviços, observando o disposto na categoria profissional dos detentores da Ata 
de Registro de preços;  

7.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato e no edital do respectivo pregão;  
7.1.3. Informar à contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 

Agendamentos ou requisições.  
7.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato, e seus adendos, se houver, através de 

servidor “fiscal de contrato” designado por Portaria do senhor Prefeito.  
 

 



 
 

 

     

            ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
               Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 – Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

 

7.2 - DA CONTRATADA: 

7.2.1 - A empresa vencedora do certame (empresa contratada) obriga-se a:  
a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 

proposta em conformidade com as especificações estipuladas na Cláusula I deste Contrato, no decorrer 

da vigência contratual;  
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 

Município; 
c) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Edital;  

d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social 
e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto; 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente.  

 

7.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:  
7.2.1 AQUISIÇÃO DE SALGADOS, BOLOS, PÃES, TORTAS, SONHO RECHEADO, LANCHES 

NATURAIS E GELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLÁUDIA-MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, sendo que os 

produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão, quando solicitados, o licitante vencedor 
entregar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do momento da solicitação do 

Departamento competente. 

7.2.2 Eventualmente, os produtos poderão ser retirados diretamente no estabelecimento da licitante 
vencedora. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 

e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a contratada às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 

c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 

8.2.A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de 1% (um 

por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 

8.3.A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4.  Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  
8.5.  Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
8.6.As multas previstas nos itens anteriores são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1. O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer aviso ou 

de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 
ou qualquer dos motivos elencados nos incisos I, II, IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993. 
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9.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência e, por iniciativa do Contratante quando: 
9.2.1. A contratada não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.2. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 

 
9.3. A comunicação sobre a rescisão do contrato, nos casos previstos nos itens 9.1, 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 

deste instrumento, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao processo administrativo de licitação, ou por meio de publicação, por 01 (uma) vez, no 
Diário Oficial, quando for ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada. 

9.4. O presente contrato também poderá ser cancelado por comum acordo entre as partes, desde que 
seja conveniente para Administração Pública. 

9.5. Pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências do contrato, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da CONTRATADA para rescisão do contrato deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração aplicar as penalidades previstas na cláusula sétima, 

caso não aceitas as razões do pedido. 
 

9.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS  

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 

este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 

10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações. 
10.3. Definitivamente: 

10.3.1. Na forma do inciso I, alínea “b” do art. 73, da Lei nº 8.666/93, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após a 
comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 
casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 
064/2022-SRP, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

CONTRATADA, no certame licitatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 

requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos serviços 

prestados e aceitos. 
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13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65, da Lei acima 

referida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 

vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 

civilmente capazes. 
 

Cláudia – MT, xx de xxxxxxx de 2022. 
 

 

 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA – MT 

CONTRATANTE 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
 

 
 

Testemunhas: 

1. _______________________   2. ________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022 - REGISTRO DE PREÇOS (CONFORME 

LEI Nº 10.520/2002) 

 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SALGADOS, 
BOLOS, PÃES, TORTAS, SONHO RECHEADO, LANCHES NATURAIS E GELO PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT. 

 
A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 02 de Dezembro de 2022, estará 

recebendo propostas para abertura às 08h00min, do Pregão Presencial, para as aquisições 
supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de 

expediente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 

expediente através do telefone (66) 3546-3100. 

 
 

 
Cláudia/MT, 18 de novembro de 2022. 

 

  
 

 
ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

 

http://www.claudia.mt.gov.br/

